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Fica instituído desconto de IPTU para 
empresas e munícipes que instalarem 
câmeras de videomonitoramento de alta 
resolução em frente a seus 
estabelecimentos e ou imóveis 
residenciais conforme dispõe: 

Projeto de Lei N° 199/2018 - Autoria do Vereador Ozelito José Benedito (Irmão Ozelito) 

Vereador VANDERLEY CAVALCANTE DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Mauá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu, nos termos 
do § 6° do Art. 42 da Lei Orgânica do Município de Mauá, promulgo a seguinte LEI: 

Art.1° Fica autorizado ao Poder Executivo, conceder desconto no IPTU 
(Imposto Predial Territorial Urbano) a empresas e munícipes que instalarem câmeras 
de videomonitoramento de alta resolução em frente a seus estabelecimentos 
comerciais e/ou imóveis residenciais, possibilitando a visualização das vias e espaços 
públicos, denominado "Cidade Vigiada", que tem por finalidade incentivar a melhoria 
dos procedimentos de segurança pública por meio da iniciativa privada. 

Parágrafo único. Também farão jus aos incentivos fiscais, as empresas e 
os munícipes que na data da publicação da presente norma já possuírem câmeras de 
videomonitoramento em seus imóveis residências e estabelecimentos comerciais, 
observados o disposto nesta Lei. 

Art. 2° O desconto será de até 15% (quinze por cento) no IPTU das 
propriedades prediais descritas no art. 10 desta Lei. 

§ 1° O desconto previsto no caput será concedido a partir do exercício 
fiscal seguinte ao requerimento do benefício, por no máximo 5 (cinco) anos, podendo 
ser prorrogado a critério do Poder Executivo. 

§ 2° O desconto de que trata esta Lei deverá ser cumulativo com outros 
descontos oferecidos aos contribuintes. 

§ 3° Para obter o desconto previsto no caput o pretenso beneficiá rio 
deverá cumprir cumulativamente todos os requisitos elencados na presente norma. 

Art. 3° O sistema de videomonitoramento particular deverá efetuar a 
gravação 24 horas por dia, com qualidade que possibilite a identificação e 
reconhecimento das pessoas e placas de veículos captadas pelas câmeras, permitindo 
a gravação em CD/DVD, PEN DRIVE, ou dispositivo mais moderno e prático que vier a 
substituí-los. ~ 
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Art. 4° É vedada a utilização de câmeras de vigilância quando a 
captação das imagens atingirem o interior de residência, ambiente de trabalho ou 
qualquer forma de habitação que seja amparada pelos preceitos constitucionais que 
garantam a privacidade e a inviolabilidade. 

Art. 5° As gravações obtidas de acordo com a presente Lei, deverão ser 
conservadas pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir de sua 
captação. 

Art. 6° O Poder Executivo Municipal poderá realizar interligação das 
câmeras de segurança instaladas nos imóveis particulares que aderiram ao sistema de 
monitoramento, à central de monitoramento do Município, respeitando o disposto no 
artigo 4° desta Lei. 

Art. 7° O poder Executivo Municipal poderá firmar convênios e parcerias 
com entes e órgãos públicos, da esfera Estadual ou Federal, bem como com 
representantes da sociedade civil para a execução das normas contidas na presente 
Lei. 

Art.8° O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que 
couber. 

Art. 9° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, a serem incluídas na Lei Orçamentária 
Anual. 

Art. 10. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Mauá, 9 de janeiro de 2019, 64° da emancipação 
político-administrativa do Município. 
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Presidente 

Registrada na Diretoria Legislativa, 
afixada no quadro de avisos da 
Câmara e puti!'çada no Diário Oficial 
do Município delMauá. 
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